
LEI NO 1456/2018 	 DE 20 DE JUNHO DE 2018 

Altera o Art. 27-A da Lei Municipal n° 1.153 qua dispOe 
sobre a Estrutura Administrative cia Camara Municipal de 
São Gonçalo do AmarantelCE, e dâ outras providências 

0 Prefeito Municipal de sÃo GONALO DO AMANTE-CE, no uso de suas atribuiçöes legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e eu sanciono a presente Lei. 

Art. 10 . Rca alterado o art. 27-A da Lei Municipal n° 1.153, de 15 de Fevereiro de 
2013, que dispöe acerca do Auxilia AIirnentaço, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por dia trabaihado pago 

servidor efetivo da C3mara Municipal de So Gonçaio do Aniarante/CE, acrescentado dos parágrafos 10 

,e 2 0 

Art. 20 . 0 Art. 27-A da Ld Municipal n° 1.153, de 15 de Fevereiro de 2013 passaré a 
viger corn a seguinte redaço; 

Art. 27-A. Os SerMdores PObhcos detentores de cargo de provimento efetivo da Cârnara Municipal 
de Sào Gonçalo do Arnarante farào jus ao recebimento de auxflio alirnentacào, no valor de R$ 
20,00(vinte reais) par dia trabalhado, que será atualizado pelo indice Geral de Preços do Mercado - 
IGPM, todo rnês de dezembro para vigorar no exercicio financeiro subsequente. 

§ 1 0 . 0 Servidor Püblico de cargo de provimento efetivo sornente fará fus a percepcào do Auxilio 

Alimentaçäo pelo die efetivarnente trabaihado. 

§20 . Suspender-se-6 a pagamento do Auxillo Alimentaçào: 

a) ao servidor que estiver de atestado medico; 

b) ao servidor que se ausentar do horário de trabaiho, mesrno que apresente jusuficativa; 

C) 	ac, setvidor em gozo de fErias; 

d) ao servidor que estiver afastado por motivo de Ucença Médica; 

e) ao servidor que se atrasar mais de 10 (dez) minutos, de acordo corn a inforrnação do ponto 

eletrônico. 

Art. 30 . Esta Resoluço entrará em vigor na data de sua publicaço, revogada as 
disposiçöes em contrário. 

PAO DO GOVERNO MUNICIPAL DE 	GONcALO DO AMARANTh-CE, em 20 dejunho 
de 2018.  

..... 

Francis Claud Prnto Prnho 
Po Municipal 
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EDITAL DE PU81ICAAO NO 002.20.06/2018 

0 PREFEXTO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE - CE, no uso de suas 
atribuiçóes que Ihe confere o art. 28, inciso X, da Constuiço Estadual do Ceará, e Lei Municipal n° 
652/2000, de 08 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar mediante afixaçäo no rol de entrada do prédio da 
Prefeitura Municipal de So Gonçalo do Arnarante, sita na Rua Ivete Alcântara, no 120, a LEI NO 
1456/2018, aos 20 dias do mês de junho de 2018, nesta mesma data. 

PUBLIQUE-SE. 

DIVULGUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

PAW DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTh, aos 20 dias do més 
dejunhode 2018. 

FRANCISCO CIAU9D PINTO PINHO 
PREFEIt6MUNICIPAL 
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